
O Planejamento no Setor Público 
 
 
 
 
 

 

O Planejamento, quando elaborado em bases sólidas, compatível com a 
capacidade de arrecadação e adequado a solução dos problemas 
enfrentados pela sociedade contribui para melhorar a qualidade do 
gasto público, servindo de norte para os trabalhos desenvolvidos pela 
Administração Pública. 



 

O Planejamento no Setor Público 
 
 
 
 
 
 

 

Ainda na atualidade nos deparamos com a enorme 
necessidade de introduzir, no Setor Público, a cultura 
de gestão estratégica, a difusão da cultura do trabalho 
em equipe e maior integração interna. 

 
 

 

Nesse âmbito o Plano Plurianual 
se destaca ao iniciar o ciclo do 
planejamento orçamentário e 
estratégico do governo! 



 

Instrumentos de Planejamento 
 
 
 
 

 

O art. 165 da Constituição Federal estabeleceu como instrumentos 
de planejamento as seguintes leis, de iniciativa exclusiva do Poder 
Executivo: 
 
 
 
 

 

• O Plano Plurianual/PPA 
    
 

• A Lei de Diretrizes Orçamentárias/LDO 
 
 
 
 

 

• A Lei Orçamentária Anual/LOA 



 

 

Plano Plurianual / PPA ! 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

O Plano Plurianual, com vigência para quatro anos, visa 
estabelecer as diretrizes, objetivos e metas do Plano de 
Governo e é referência básica para os demais 
instrumentos que integram o sistema orçamentário 
(LDO e LOA). É neste instrumento estratégico que 
conseguimos identificar a visão de futuro do 
Governante, de acordo com os anseios da sociedade! 



 
 
 
 
 

O Plano Plurianual – PPA é o principal instrumento de 
planejamento estratégico para implementação de 
políticas públicas. 
 
Estabelece de forma descentralizada as diretrizes, 
objetivos e metas da Administração Pública, sob a 
forma de Programas, para um período de quatro 
anos, como forma de organizar e materializar a ação 
de governo, abrangendo os Poderes Executivo e 
Legislativo. 
 



 
 
 
O PPA, além de instrumento legal, declara as escolhas 
pactuadas com a sociedade e contribui para viabilizar 
os objetivos fundamentais da administração 
municipal.  
 
Organiza a ação de governo na busca de um melhor 
desempenho da Administração Pública. 
 
 
 

 
 
 



blicidade de utilidade pública 
  

 A Lei de Diretrizes 
Orçamentárias / LDO ! 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

É o elo de ligação entre o PPA e a Lei Orçamentária Anual 
(LOA) e tem como principal função selecionar, dentre os 
programas estabelecidos no PPA, aqueles que terão 
prioridades na execução do orçamento subsequente. Contém 
os Anexos de Metas e Riscos Fiscais. 



 

 

 Lei Orçamentária Anual / LOA 
 
 
 
 
 
 
 

Tem como principal objetivo estimar as receitas e 
fixar a programação das despesas para o exercício 
financeiro, quantificando as ações prioritárias para o 
atendimento das demandas da sociedade, em face à 
escassez de recursos disponíveis. 



 

O Sistema de Planejamento 
 
 
 
 
 
 
 

  

LDO 2018 
➔

 LOA 2018 
PPA 

 

 LDO 2019 ➔ LOA 2019  

➔ 

 

2018/2021 LDO 2020 
➔

 LOA 2020  

  
LDO 2021 

➔
 LOA 2021   

 
 
 
 

 

A execução de cada LOA poderá, quando for o 
caso, ensejar modificações no PPA 



O Sistema de Planejamento 
 
 
 
 
 
 

 

O PPA conterá todos os programas do governo 
com seus objetivos, ações e indicadores 

 
 
 
 
 
 

A LDO explicitará metas e riscos fiscais 
 
 
 
 
 
 
 

 

A LOA reservará recursos para 

a execução de cada ações 



Fatores de sucesso na prática 
do planejamento : 

 
 
 
 

 

“Programas compatíveis com a 
Estratégia de Governo” 

 

 

“Objetivos coerentes com a 
disponibilidade de recursos” 

 

 

“Participação de toda Administração 
PPA = produto de governo” 
 

 

“Atualização consistente com a 
realidade vivida pelo Município” 



 

A LRF inovou ao estabelecer critérios de execução 
orçamentária e cumprimento de metas: 
 
 
 
 

 

a) Receita estimada com base na 
arrecadação dos três últimos anos; 

  
b) Metas Bimestrais de Arrecadação; 

  
c) Cronograma mensal de desembolso; 

  
d) Limitação de Empenho; 

  
e) Critérios p/ inclusão de novos investimentos. 



A LRF inovou na gestão fiscal da receita 
pública quando determinou: 

 
 
 
 
 
 

 

a) Enfoque na efetiva arrecadação de tributos; 
 
 
b) Indicação das medidas adotadas no combate à sonegação 
e evasão de recursos (processos administrativos e judiciais); 
 
 
c) Renúncia de receita acompanhada de impacto orçamentário 
- financeiro no exercício que entrar em vigor e nos dois 
subsequentes; 
  
d) Alienação de Ativos não pode ser aplicada na  
manutenção da máquina estatal. 



A LRF inovou na gestão fiscal da despesa pública 
quando determinou: 

 
 
 
 
 
 

 

A criação, expansão e aperfeiçoamento de ação governamental, 
só será legal se: 
 

 

a) existir estimativa de impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que entrar em vigor e nos dois subsequentes; 
 

 

b) o ordenador da despesa declarar que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira na LOA e tem compatibilidade 
com o PPA e a LDO. 



 
 
 


